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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

 

PREFEITURA DA CIDAOE 

  

DECRETO N° 201/2023 
Revoga o Decreto n° 256, de 26 de agosto de 2022, que 
nomeou os membros da Comissão de Fiscalização de 
Doação Imobiliária — CFDI, do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91 da Lei Orgânica 
do Município de Umuarama; 

CONSIDERANDO a exoneração dos servidores integrantes da 
Comissão de Fiscalização de Doação Imobiliária — CFDI, nomeados por meio do 
Decreto n°256, de 26 de agosto de 2022; 

CONSIDERANDO que as atividades desempenhadas pela referida 
Comissão serão suspensas por prazo indeterminado; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 256, de 26 de agosto de 2022, que 
nomeou os membros da Comissão de Fiscalização de Doação Imobiliária — CFDI, do 
Município de Umuarama. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de julho de 2023. 
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